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INDICAÇÃO Nº 052/2011 
AUTORIA: VER. VILSON CAMPOS MASCARENHAS JORGE 

 
“INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL NECESSIDADE DE 
ADOTAR MEDIDAS QUE VEABILIZE A COLOCAÇÃO DE UMA BALSA 
PARA FAZER A TRAVESSIA DO RIO DAS MORTES, NA 
COMUNIDADE BERRANTE NESTE MUNICIPIO.  
 
O Vereador que a esta subscreve, dentro das normas regimentais vigente 
desta Casa de Leis, após a deliberação do Plenário, Indica ao Exmo. Sr. Adario 
Carneiro Filho, Prefeito Municipal, indica a necessidade de adotar medidas 
que viabilize a colocação de uma balsa para fazer a travessia do rio das 
Mortes, na comunidade berrante neste Município. 
                                                                                                                                                                   
JUSTIFICATIVA: 
A preposição que ora propomos viabilizara o acesso a cidade de Luiz Alves 
no Estado de Goiás, alem de assegurar que as pessoas que ficam do outro lado 
do rio passam se deslocarem ate a sede de nosso Município fazendo com que 
o nosso comercio seja aquecido, e ainda servira de alternativa para quem 
queria viajar durante o período de seca, assim posto conto com o apoio dos de 
mais  edis desta Casa para imediata provação. 
           
Plenário das Deliberações Ver. Antonio Gomes Valadares, em 01 de Agosto de 2011. 
 
 
 
 

VILSON CAMPOS MASCARENHAS JORGE 
     Vereador - PMDB 

 
 


